
TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0060/2023 

 

 
TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CATANDUVAS - SC E A EMPRESA PORTALSEG ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO MECÂNICA, SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, 

PARA CONTRATAÇÃO DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE 

MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DE AR CONDICIONADO - 

PMOC, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0092/2024, DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 0012/2024 – PMC. 

  O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS –SC, pessoa jurídica de direito público, nesta cidade de Catanduvas, com 

sede administrativa à Rua Felipe Schmidt, nº 1435, Bairro Centro, neste município de Catanduvas - SC, CEP 

89.670-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.414/0001-45, por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. Dorival 

Ribeiro dos Santos, portador da Cédula de Identidade nº 360.622 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob nº 

195.397.549-68, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a empresa PORTALSEG 

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO MECÂNICA, SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 18.979.456/0001-00, com sede na Rua Ipê, nº 1.703, sala 02, Bairro Centro, neste município 

de Catanduvas – SC, CEP 89670-000, neste ato representada pelo seu representante legal Sr. Alairton José 

Padilha, portador da Cédula de Identidade nº 1.885.770 e inscrito no CPF/MF sob o nº 579.182.019-49, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 

termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade Dispensa de Licitação 

nº 0012/2024 –PMC, em consonância com as regras gerais da Lei federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 

e Lei Federal Complementar nº 123/06, 17 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas 

a seguir enunciadas. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 Tem como objeto a contratação de empresa para manutenção e execução Plano de Manutenção, Operação 

e Controle de Ar Condicionado - PMOC, do sistema de Climatização nas edificações pertencentes à Prefeitura de 

Catanduvas/SC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 

 

2.1 – A CONTRATADA deverá prestar os serviços “in loco” nas edificações pertencentes à prefeitura de 

Catanduvas – SC. 

2.2 – O objeto desta licitação será executado a partir da data de assinatura do contrato, com vigência de 12 



(doze meses) a partir da data de homologação. 

2.3 A entrega dos serviços devem ser realizada em até noventa dias após o recebimento da solicitação de 

fornecimento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - ESPECIFICAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE: 

3.1. Obrigações da Contratante: 

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do objeto; 

b) Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços ora contratados orientando, coordenando e sugerindo 

sobre a perfeita execução do presente contrato; 

c) Promover o empenhamento da despesa, garantindo o pagamento em condições especificadas; 

d) Notificar, por qualquer meio, a Contratada acerca de eventuais problemas atinentes ao objeto; 

e) Proporcionar condições adequadas à CONTRATADA para que possa desempenhar seus serviços. 

 
3.2 Obrigações da Contratada: 

a) A Contratada obriga-se a atender os critérios estabelecidos pela Contratante, nos termos da Lei; 

b) Responsabilizar-se pela execução dos serviços, conforme especificados; 

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidos na Licitação;  

d) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato; 

e) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 

f) Realizar elaboração do Plano de Manutenção, Operação e Controle conforme Lei; 

g) Fornecer materiais e mão de obra técnica qualificada para execução dos serviços; 

h) Executar os serviços conforme especificados no Edital deste processo e seus anexos (termo de referência). 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de homologação 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

5.1. O valor total pago para execução do objeto será de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). O pagamento 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.589-2018?OpenDocument


será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal mediante a certificação da entrega.  

 
 

ITEM 
 
QNT 

 
ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO 

UNIT. (R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

 
01 

 
01 

Elaboração do Plano de Manutenção, Operação e Controle de Ar 

Condicionado PMOC de 213 aparelhos. 

 
3.500,00 

 
3.500,00 

   TOTAL R$ 3.500,00 

 

5.1.2. Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto de Renda Pessoa Jurídica, conforme art. 158, 

inciso I da Constituição da República, observando o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução 

Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/12, e alterações, da Receita Federal do Brasil, bem como Decreto 

Municipal nº 2.975/2023. 

5.1.3. A CONTRATADA enquadrando-se nos casos de retenção do ISSqn (Imposto Sobre Serviço de Qualquer 

Natureza) e também, se for o caso, no INSS (Instituto Nacional de Seguro Social), conforme Legislação Federal, 

Estadual ou Municipal, deverá reter no documento fiscal apresentado ao Fiscal do Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA encaminhará relatório dos trabalhos efetuados, assim como a respectiva nota fiscal de 

prestação dos serviços à CONTRATANTE, que atestará o recebimento dos mesmos e encaminhará à Contabilidade 

para que se proceda o pagamento até o dia o 12º dia útil, do mês subsequente ao qual foram efetuados os serviços. 

5.1.5. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo e deve compreender todos os custos e despesas que, 

direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato tais como, e sem se limitar 

a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguro de transporte 

e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de 

administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo o mais que possa 

influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente. 

5.1.6. Durante a vigência deste contrato e para o recebimento do pagamento, a Contratada deverá manter a 

regularidade fiscal e previdenciária. 

 

5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato, correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias, previstas na Lei Orçamentária do Exercício corrente: 

            
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

03.001.04.122.0003.2004.3.3.90 1.501 12/2024 Manutenção das Atividades Secretaria de Administração e Finanças 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto deste Contrato, à CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) 

dias após a apresentação das respectivas notas fiscais, por parte da CONTRATADA, devidamente atestada pelo 

servidor responsável pelo recebimento dos serviços. 



CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses 

previstas no art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 

                    8.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, a empresa     CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

                    8.1.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

                    8.1.1.1. Advertência por escrito. 

                    8.1.1.2. Multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de 
atraso, limitada a 10 (dez) dias de atraso. 

8.1.1.3. Ultrapassando o atraso pelo prazo de 10 (dez) dias previsto no subitem 8.1.1.2, multa de até 20% (vinte e 
cinco por cento), calculada sobre o valor do objeto ou da parte não cumprida, conjuntamente com: 

8.1.1.4. Impedimento de licitar e contratar a Administração, pelo prazo não superior a três anos. 

8.1.1.5. Extinção Contratual. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

8.2.1. Multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida. 

8.2.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova contratação realizada para complementação 
ou realização da obrigação não cumprida. 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 03 
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

8.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 8.1.2, 8.1.3 e 8.2.1 será o valor inicial 
do Contrato. 

8.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento 
delas não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha acarretar ao Município de Catanduvas - SC, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença 
de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

8.5. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos subsequentes a que a 
contratada tiver direito, após aplicada a penalidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


8.6. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou conjuntamente entre as mesmas. 

8.7. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma eletrônica, valendo-se para 
tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços. 

8.7.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/ recurso será contado da 
data de confirmação de entrega do e-mail. 

8.7.2. Concomitantemente á notificação por meio eletrônico, poderá ser publicada referida notificação, no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM//SC, contando-se o prazo para defesa, da data em que veicular referida publicação. 

8.7.3. No caso do encaminhamento conjunto por meio eletrônico e por meio do DOM/SC, prevalecerá o prazo de 
contagem da data de veiculação no DOM/SC. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na forma 

prevista em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas SC, para qualquer procedimento relacionado com o 

cumprimento do presente Contrato. 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 

assistiram. 

Catanduvas-SC, 12 de junho de 2024. 
 

 

 

 

 
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL  
CONTRATANTE 

ALAIRTON JOSÉ PADILHA 
PORTALSEG ENG. DE PROD. MEC, SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 
CONTRATADA 



 

 
 

 
FISCAL DE CONTRATO 

 José Da Silva Matos 

 
TESTEMUNHAS: 
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